
  

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2026 

PROCESSO Nº 002/2026 

 

 

 

REQUISITANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, DE ENFERMAGEM 

(ENFERMEIROS/TÉCNICOS DE ENFERMAGEM), PLANTONISTAS 

E DEMAIS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, DESTINADOS 

ÀS ATIVIDADES CLÍNICAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

VINCULADAS AO FFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO, BEM COMO PARA REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS COM 

ESPECIALISTAS(CARDILOGIA,NEUROLOGIA,ORTOPEDIA , 

PISQUIATRIA, OTORRINOLARINGOLISTA) E EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, DESTINADOS AOS 

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS,  CONFORME 

RESOLUÇÕES 010/2025 , 012/2025 e 003/2026. 

DATA DE 

JULGAMENTO 

TODO DIA 30 DE CADA MÊS  

HIPÓTESE DE 

CONTRATAÇÃO 

CONTRATACAO PARALELA E NÃO EXCLUDENTE 

PROCEDIMENTO 

AUXILIAR 

CREDENCIAMENTO, ART. 79, II, DA LEI Nº 14.133/2021 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

O COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DEFINIDAS NO 

EDITAL 

MODO DE DISPUTA NÃO SE APLICA A ESSE PROCESSO 

RECEBIMENTO DA 

PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO 

 INÍCIO: 25/02/2026 HORÁRIO: 08:00H ÀS 12:00H E DAS14:00H ÀS 17:00 H 

ACESSO AO EDITAL Sites: www.guaranidegoias.go.gov.br e/ https://pncp.gov.br/app/editais 

https://pncp.gov.br/app/editais


  

 

 

 

 

 
1.1.  

Chamada Pública nº 001/2026, para o CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas e Físicas  para prestação 

de Serviços na área de saúde no município de Guarani de Goias - GO. 

A Prefeitura Guarani de Goias - Go, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Guarani de 

Goias - Estado do Go, inscrita no CNPJ sob nº 11.310.264/0001-68, com sede à Praça da Matriz, s/nº 

Centro, Guarani de Goias - Go, torna pública a realização de procedimento do CHAMAMENTO 

PÚBLICO nº 001/2026, para fins de CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas e Físicas 

na área de saúde. 

2.1.  

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS, DE ENFERMAGEM (ENFERMEIROS/TÉCNICOS DE 

ENFERMAGEM), PLANTONISTAS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, 

DESTINADOS ÀS ATIVIDADES CLÍNICAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

VINCULADAS AO FFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, BEM COMO PARA 

REALIZAÇÃO DE CONSULTAS COM 

ESPECIALISTAS(CARDILOGIA,NEUROLOGIA,ORTOPEDIA , PISQUIATRIA, 

OTORRINOLARINGOLISTA) E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, 

DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS,  CONFORME 

RESOLUÇÕES 010/2025 , 012/2025 e 003/2026. 

2.2.  

RESOLUCAO Nº010/2025 

ITEM   PROFISSIONAIS 

01  MEDICO (A) 40 HORAS 

02  MEDICO (A) 60 HORAS 

03  MEDICO (A) 20 HORAS 

04 ENFERMEIRO (A) COORDENADOR 40 HORAS 

05  ENFERMEIRO (A) 40 HORAS 

06  TECNICO (A) DE ENFERMAGEM 40 HORAS 

07  TÉCNICA DE ENFERMAGEM 20 HORAS 

08  FARMACEUTICO (A) 40 HORAS 

09  ODONTOLOGO (A) 40 HORAS 

1. PREÂMBULO 

2. DO OBJETO 



  

10  ODONTOLOGO (A) 20 HORAS 

11  NUTRICIONISTA (A) 20 HORAS 

12  PSICOLOGO (A) 20 HORAS 

13 FISIOTERAPEUTA 20 HORAS 

14 FONOAUDIOLOGO (A) 20 HORAS 

15  TECNICO (A) EM RADIOLOGIA 20 HORAS 

16  EDUCADOR FISICO (A) 20 HORAS 

17 BIOMEDICO (A) 40 HORAS 
18 ASSISTENTE SOCIAL 20 HORAS 
19  MEDICO VETERINARIO 20 HORAS 
20  MOTORISTA SOCORRISTA 40 HORAS 
21  CREDENCIAMENTO DE PLANTÕES DE ENFERMEIROS ,SEMANAL , FINAL 

DE SEMANA FERIADOS; ( 12 HORAS ) 
22 CREDENCIAMENTO DE PLANTÕES DE TÉCNICO ENFERMAGEM, 

SEMANAL ,FINAL DE SEMANA E FERIADOS; ( 12 HORAS ) 

2.3 

 
RESOLUCAO Nº 012/2025 

 

ITEM DESCRIÇÃO  - CONSULTAS   

01 MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA - CONSULTA 

02 MEDICO CARDIOLOGISTA - CONSULTA 

03 MEDICO ORTOPEDISTA - CONSULTA 

04 MEDICO NEUROLOGISTA - CONSULTA 

05 MEDICO OTORRINOLARINGOLOGIA - CONSULTA 

06 MEDICO PSIQUIATRA - CONSULTA 

07 MEDICO ORTOPEDISTA ( ULTRASSONOGRAFIA MUSCULO 
ESQUELETICO) 

2.4 

 
RESOLUCAO Nº 003/2026 

 

ITEM REMOÇÃO   

 
 
 

01 

 
 
 
SERVIÇOS MEDICO(A)  –REMOÇAO DE 
PACIENTE 

GOIANIA, BRASILIA, 
LUZIANIA,AGUAS LINDAS, 
VALPARAISO, RUAÇU,CERES 
JATAI, RIO 
VERDE,CATALAO,SANTA 
HELENA DE GOIAS, FORMOSA E 
OUTROS. 

02 SERVIÇOS ENFERMEIRO(A)  –REMOÇAO 
DE PACIENTE 

 GOIANIA 



  

03 SERVIÇOS ENFERMEIRO(A)  –REMOÇAO 
DE PACIENTE 

BRASILIA, LUZIANIA, AGUAS 
LINDAS, VALPARAISO E OUTROS 

04 SERVIÇOS ENFERMEIRO(A)  –REMOÇAO 
DE PACIENTE 

URUACU, CERES, JATAI,RIO 
VERDE, CATALAO, SANTA 
HELENA DE GOIAS E OUTROS. 

05 SERVIÇOS ENFERMEIRO(A)  –REMOÇAO 
DE PACIENTE 

FORMOSA E OUTROS 
MUNICIPIOS DO NORDESTE 
GOIANO. 

06 SERVIÇOS TECNICO DE ENFERMAGEM 
MEDICO –REMOÇAO DE PACIENTE 

 GOIANIA 

07 SERVIÇOS TECNICO DE ENFERMAGEM 
MEDICO –REMOÇAO DE PACIENTE 

BRASILIA, LUZIANIA, AGUAS 
LINDAS, VALPARAISO E OUTROS 

08 SERVIÇOS TECNICO DE ENFERMAGEM 
MEDICO –REMOÇAO DE PACIENTE 

URUACU, CERES, JATAI, RIO 
VERDE, CATALAO, SANTA 
HELENA DE GOIAS E OUTROS. 

09 SERVIÇOS TECNICO DE ENFERMAGEM 
MEDICO –REMOÇAO DE PACIENTE 

FORMOSA E OUTROS 
MUNICIPIOS DO NORDESTE 
GOIANO. 

10 SERVIÇOS DE MOTORISTA  – REMOÇAO 
DE PACIENTE 

 GOIANIA 

11 SERVIÇOS DE MOTORISTA – REMOÇAO DE 
PACIENTE 

BRASILIA, LUZIANIA, AGUAS 
LINDAS, VALPARAISO E OUTROS 

12 SERVIÇOS DE MOTORISTA – REMOÇAO DE 
PACIENTE 

URUACU, CERES, JATAI, RIO 
VERDE, CATALAO, SANTA 
HELENA DE GOIAS E OUTROS. 

13 SERVIÇOS DE MOTORISTA – REMOÇAO DE 
PACIENTE 

FORMOSA E OUTROS 
MUNICIPIOS DO NORDESTE 
GOIANO. 

 

 
 

3.1. Este Chamamento e seus Anexos podem ser obtidos através do site da Prefeitura Municipal de Guarani de 
Goias – Go, no seguinte endereço eletrônico: www.guaranidegoias.go.gov.br ou https://pncp.gov.br/app/editais . 
3.2. Os esclarecimentos a respeito deste Edital podem ser através do endereço de e-mail: 

licitacao@guaranidegoias.go.gov.br. 
 

3.3. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante da interessada suprem, para 

todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da Prefeitura Municipal de Guarani de Goias - 

Go. 

 

4.1. Aos interessados em aderir ao CREDENCIAMENTO de que trata o presente Chamamento  

deverão ser encaminhados os respectivos documentos no EMAIL : 

licitacao@guaranidegoias.go.gov.br , fazendo referência ao Edital de Credenciamento Nº 001/2026  ou  via 

3. DA RETIRADA DO EDITAL 

4. DO CREDENCIAMENTO 

http://www.guaranidegoias.go.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
mailto:licitacao@guaranidegoias.go.gov.br
mailto:licitacao@guaranidegoias.go.gov.br


  

5. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

protocolo  presencial na sede da prefeitura munipal de Guarani de Goiás, situada à Avenida Savagé 

Alves de Oliveira s/nº  - Centro, Guarani de Goias - GO, CEP: 73.910-000, ,  enquanto vigente  presente 

Chamamento, em envelope fechado, com as seguintes inscrições no anverso do envelope. 

 
 

 

 

 

 

 

4.1. Os documentos serão analisados pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio para o 

Credenciamento de Prestadores de Serviços na Área de Saúde e consultas de especialistas , na 

Secretaria Municipal de Administração, situada à Avenida Savagé Alves de Oliveira s/nº  - Centro, 

Guarani de Goias - GO, CEP: 73.910-000. 

4.2. A documentação será analisada a  partir da entrega , pela agente de contratação e equipe de apoio, 

todo dia 30 (trinta) dias de cada mês, ou conforme a necessidade da gestora. 

4.3. Após a análise dos documentos a comissão elaborará Ata informando os habilitados e 

inabilitados. Caso seja necessário para os que precisarem regularizar documentos, deverão estes 

protocolar via email exclusivamente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ou 3 dias utéis. 

4.4. Decorrido o prazo do item 4.3 a comissão analisará a documentação solicitada e elaborará ata dos 

habilitados e inabilitados. 

4.5. As atas das sessões serão publicadas no Boletim Oficial do Município para fins de publicidade 

legal e comunicados aos interessados por e-mail indicado no requerimento 

4.6. Estando regular e apto a contratar com a administração pública, o credenciado será contratado 

através de Processo de Inexigibilidade de Licitação de acordo com a demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

4.7. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do órgão ou entidade contratante em 

efetivar a contratação do serviço mesmo em razão da sua essencialidade, outrossim, priorizará as 

contratações através de concurso público, quando aplicável, para os casos de contrataçãode 

profissionais previstos no quadro, resguardando a impessoalidade e demais princípios  

4.8. norteadores da administração pública. 

 

 

5.1. Das decisões proferidas pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio, é admissível recurso 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI DE GOIAS - GO 

AVENIDA SAVAGÉ ALVES DE OLIVEIRA – CENTRO 

CEP: 73.910.000 – GUARANI DE GOIAS - GO 

CHAMADA PUBLICA N° XXX/2026 

NOME E CNPJ / CPF 

CARGO/FUNCAO_____________/CARGA HORARIA: __________ 



  

de reconsideração, por escrito, interposto no prazo de 03 (três) dias uteis, contados da data da 

publicação da decisão da Comissão no Boletim oficial do Município. 

5.2. O Recurso poderá ser protocolado via email:licitacao@guaranidegoias.go.gov.br, no horário 

das 08h00min às 11h30min e das 14h00min às 16h30min. 

5.3. Não serão aceitos recursos cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou assinada por 

quem não esteja legalmente habilitado para representar a empresa interessada, somente sendo 

apreciadas as razões recursais dirigidas a Comissão de Credenciamento. 

5.4. Tempestivo o recurso, ser-lhe-á atribuído efeito suspensivo, cabendo a Comissão reconsiderar 

a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

5.5. A Autoridade Superior terá prazo de 03 (três) dias úteis para decidir o recurso e o seu 

acolhimento importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

5.6. O não acolhimento dos recursos implicará na possibilidade de prosseguimento do processo de 

credenciamento. 

5.7. O provimento ou não do recurso, pela Comissão ou pela Autoridade superior, será publicado 

no Boletim Oficial do Município, para efeito de ciência do recorrente, interessados e terceiros. 

5.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará ou não o procedimento. 

 

 

 

6.1. Poderão participar do processo de credenciamento de Pessoas Jurídicas e Físicas  e 

consultas médicas especializadas que  atendam a todas as exigências constantes neste Edital e seus 

Anexos. 

6.2. Não poderão participar do processo de Credenciamento aqueles que: 
 

6.2.1. Não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.2.2. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a 

Administração Federal, Estadual ou Municipal 

6.2.3. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração, por 

qualquer órgão da Administração Direta e Indireta Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

 

 

7.1.1. Para o Credenciamento, os(as) requerentes deverão satisfazer aos requisitos relativos à 
 

7.1. Habilitação Jurídica, Regularidades Fiscal/Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira,    Qualificação 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7. DA DOCUMENTAÇÃO 



  

Técnica e Declaração de aceite de valores: 

7.1.1. A documentação relativa à habilitação de PESSOA JURÍDICA consistirá em: 

7.1.1.1.Habilitação Jurídica: 

a. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas as suas alterações 

ou da última alteração com a respectiva consolidação devidamente registrada, acompanhada da ata 

de posse da atual diretoria devidamente registrada. 

b. Cópia do RG e CPF do representante legal. 

c. Requerimento de Credenciamento Pessoa Jurídica, conforme anexo  

d. Declaração de que aceita remuneração de acordo com as Tabelas especificadas (conforme 

anexo); 

e. Declaração de Responsáveis Técnicos – (conforme anexo) ; 

f. Declaração de inexistência de fato impeditivo - (conforme anexo); 

g. Declaração que não emprega menores - (conforme anexo); 

h. Requerimento para Habilitação de Profissional (PJ) - (conforme anexo); 

i. Declaração de não parentes (PJ) - (conforme anexo); 

j. Declaração de capacidade de Atendimento - (conforme anexo); 

k. Licença Sanitária ; 

l. Licença Proporcional ou Alvará de Localização; 

m. As empresas credenciadas para realização de serviços em local definido na rede de saúde do fundo 

Municipal de Saúde do Município, ficam dispensadas de apresentar os itens (k) e (l). 

 

7.1.1.2.Da regularidade Fiscal e Trabalhis ta 

 

a. Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Secretaria 

da Receita Federal; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão 

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 

c. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecida 

pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 

FGTS/CRF; 

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa; 

e. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais do 



  

domicilio ou da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa; 

f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

 

7.1.1.3.Qualificação Técnica 

 

a. Diploma; 

b. Declaração de Inscrição e carteira do respectivo Conselho Profissional; 

c. Certificado de regularidade, da empresa emitida pelo Conselho Regional; 

d. Certificado de regularidade, do profissional emitida pelo Conselho Regional; 

e. Título de Especialização na área que irá prestar os serviços (Se for o caso); 

 

7.1.2. A documentação relativa à habilitação de PESSOA FÍSICA consistirá em: 

 

7.1.2.1.Habilitação 

a. Cópia do RG e CPF; 

b. Requerimento de Credenciamento Pessoa Física – (conforme anexo) ; 

c. Declaração de que aceita remuneração de acordo com as Tabelas especificadas conforme                     – 

(conforme anexo); 

d. Declaração de inexistência de fato impeditivo – (conforme anexo) ; 

e. Declaração de não parentes conforme – (conforme anexo); 

f. Declaração de capacidade de Atendimento – (conforme anexo); 

 

7.1.2.2.Da regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão 

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN); 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais do  

domicilio ou da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa; 

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

7.1.2.3.Qualificação Técnica 



  

a. Diploma; 

b. Declaração de Inscrição e carteira do respectivo Conselho Profissional; 

c. Certificado de regularidade, do profissional emitida pelo Conselho Regional; 

d. Título de Especialização na área que irá prestar os serviços (Se for o caso) ; 

e. Curriculum vitae,  

f. Ter Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “D”; exigência apenas para o 

profissional do item 20 da Planilha 2.2;  

g. Ter Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “D”; exigência apenas para o 

profissional 10,11,12 e 13 da Planilha 2.4;  

h. Ter pelo menos seis meses de experiência de condução nesta categoria; exigência 

apenas para o profissional do item 20 da Planilha 2.2 e dos itens:  10,11,12 e 13 da 

Planilha 2.4;  

i. Ter feito um curso de condutor habilitado em transporte de veículos de emergência; 

exigência apenas para o profissional do item 20 da Planilha 2.2 e dos itens:  10,11,12 e 

13 da Planilha 2.4;  

j. Ter feito o curso de Direção Defensiva e de Atendimento Pré-Hospitalar (APH), exigência 

apenas para o profissional do item 20 da Planilha 2.2, e dos itens:  10,11,12 e 13 da 

Planilha 2.4;  

7.2. Os documentos necessários poderão ser apresentados em original ou por cópia, podendo a 

Comissão de credenciamento solicitar originais ou cópias autenticadas dos documentos na hipótese 

de dúvidas sobre a autenticidade ou veracidade das informações. 

7.3. Os documentos apresentados em cópia, deverão ser legíveis e sem rasuras; 

7.4. A autenticação de cópia por servidor autorizado ocorrerá mediante apresentação de documento 

original. 

7.5. Não será aceito protocolo em substituição a documento exigido neste Edital e seus anexos. 

7.6. As certidões e/ou certificados obtidos via internet poderão ser apresentados em originais ou 

fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no endereço eletrônico correspondente. 

7.7. As declarações emitidas pelo interessado deverão ser apresentadas no original e devidamente 

assinadas pelo responsável. 

7.8. Não serão aceitas cópias de documentos encaminhadas como fotos tiradas a partir de 

smartphones ou câmeras, as cópias precisam ser realizadas por uma impressora ou digitalizadas por 

scanners e impressas. 

 

8.1. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de  publicação  

do edital, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da Administração. 

8.2. Ao final do período de 12 (doze) meses e durante a vigência deste credenciamento, será 

republicado o aviso do edital para credenciamento de novos interessados, sem prejuízo dos 

credenciamentos já homologados. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CHAMAMENTO 

 



  

8.3. O interessado que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciado e assim 

permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência. 

8.4. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

8.5. O contrato oriundo do credenciamento será de 12 (doze) meses, para execução e vigência, a partir 

da data de assinatura do documento, podendo ser prorrogável por igual período. 

8.6. Este credenciamento ficará permanentemente aberto, durante seu prazo de vigência, para 

inscrição de novos interessados. 

 

9.1. Conforme especificado no ETP anexo; 

9.2. A convocação dos credenciados observará as seguintes regras: 

I – Ordem Cronológica 

Os credenciados serão convocados conforme a ordem cronológica de credenciamento, considerada a 

data de deferimento/homologação. 

II – Formação de Escalas Fixas 

A Administração poderá organizar escalas fixas de atuação por unidade de saúde, especialidade ou 

período, de acordo com a demanda assistencial. 

III – Procedimento de Convocação 

Os credenciados serão chamados sucessivamente, respeitando a ordem cronológica, até o 

preenchimento das vagas necessárias à composição da escala. 

Em caso de recusa ou indisponibilidade formalmente comunicada, será convocado o próximo da 

ordem, registrando-se o fato nos autos. 

O credenciado que recusar convocações de forma reiterada poderá sofrer descredenciamento, 

conforme regras do edital. 

IV – Critério Impessoal e Vinculado 

Não haverá escolha discricionária de prestadores, estando a Administração vinculada aos critérios 

objetivos estabelecidos. 

V – Natureza do Credenciamento 

9. DOS QUANTITATIVOS 



  

O credenciamento não implica obrigação de contratação, nem exclusividade, nem garantia de 

demanda mínima. 

 

 

10.1. Os credenciados contratados receberão, a título de pagamento pela prestação dos serviços, 

os                                                               valores descritos no Anexo I, deste edital. 

10.2. Os parâmetros utilizados para a tabela de valores dos profissionais foram baseados no                           edital 

referente ao ano de 2025, e valores conforme Resoluções nº 012/2025 ,  nº 010/2025 e nº 003/2026 

do CMS de Guarani de Goiás-GO. 

 

10.3. JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA DE CALCULO. 

 

10.4. A metodologia utilizada, adotou como base os parâmetros utilizados pelo Conselho Municipal 

de Saúde de Guarani de Goiás -GO, ordenados por exemplo na Inexigibilidade 029-2024, 

referenciados na Tabela atualizada ano 2025, que pode ser conferida na integra no endereço 

eletrônico: https://cimsaude.com.br/uploads/licitacao/Edital-de-Chamamento-Publico-  

10.5. Fica vedado o pagamento de sobretaxa em relação à tabela adotada. 

10.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento da Administração e será atendida pelas seguintes 

dotações: 

 

 
 
 

 

11.1. Das dotações correspondentes do exercício subsequente serão indicadas no processo  através 

de apostilamento. 

 

 

12.1. Recebimento do Objeto 

12.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

mediante termo detalhado, quando da execução do objeto; 

Dotação Elemento Ficha Fonte 

04.13.10.301.0210.2.043 3.3.90.36.00.30 358 107 

04.13.10.301.0210.2.043 3.3.90.34.00.3 357 107 

04.13.10.301.0210.2.043 3.3.90.36.00.6 358 107 

04.13.10.301.0210.2.043 3.3.90.36.00.30 358 102 

04.13.10.301.0210.2.043 3.3.90.36.00.30 358 107 

04.13.10.301.0210.2.043 3.3.90.36.00.6 358 107 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10. DOS VALORES 

12. FORMAS E PRAZOS DE PAGAMENTO 

https://cimsaude.com.br/uploads/licitacao/Edital-de-Chamamento-Publico-


  

12.1.2. Os serviços serão recebidos definitivamente pelo gestor de contrato, no prazo de até 05 (cinco) 

dias, contados do recebimento provisório, mediante termo detalhado elaborado com fundamento no 

relatório do fiscal, que ateste o cumprimento das obrigações contratuais; 

12.1.3. Após o recebimento definitivo será enviado a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento; 

12.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

12.2. Liquidação 

12.2.1. Para fins de liquidação o documento apresentado deverá expressar os elementos 

necessários e essenciais, tais como: 

a. Data da emissão; 

b. Dados do empenho e do órgão contratante; 

c. Período respectivo de execução; 

d. Valor a pagar. 

e. Informações idênticas das contidas na nota de Empenho; 

f. Tributos incidentes; 

12.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 07 (sete) 

dias úteis para fins de liquidação. 

12.3. Prazo de pagamento 

12.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

12.4. Forma de pagamento 

12.4.1. Para o pagamento a contratada deverá possuir conta corrente jurídica (em nome da 

empresa), com os mesmos dados da ata/contrato; 

12.4.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.5. Prazo de pagamento 

12.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

 

 

 

 

13.1. O DESCREDENCIAMENTO poderá ocorrer quando: 

13.1.1. O CREDENCIADO solicitar mediante apresentação de aviso por escrito com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias. 

13. DO DESCREDENCIAMENTO 



  

14.1.1. O pedido de descredenciamento não libera o credenciado do cumprimento de 

eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a ele atreladas, cabendo em casos de 

14.1.2. irregularidade na execução do serviço; 

13.1.2. A ADMINISTRAÇÃO Constatar qualquer irregularidade na observância e cumprimento das 

obrigações contidas neste Edital; 

13.1.3. À Administração Municipal revogar ou anular o presente processo de credenciamento e contratos 

dele oriundos, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.4.  

 

 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Guarani de Goias - GO; e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Serão aplicáveis as sanções abaixo dispostas para as infrações administrativas cometidas pelos 

licitantes durante o processo licitatório: 

14.3.1. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 

14.3.1.1. De 0,5% do valor estimado da contratação, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.3.1.2. De 10% sobre o valor estimado, em caso de recusa em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente; 

14.3.1.3. De 20% sobre o valor estimado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa; 

b) fraude à licitação; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.3.2.    Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.2.6, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, de acordo com a seguinte dosimetria: 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



  

a) deixar de entregar a documentação exigida: Pena – impedimento pelo período de até 6 meses. 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: Pena 

– impedimento pelo período de até 6 meses. 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena – impedimento pelo período de até um 

ano. 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração: Pena – impedimento pelo 

período de até um ano. 

14.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, aplicável em decorrência da prática das 

infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.2.6, bem como pelas infrações administrativas previstas que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

de acordo com a seguinte dosimetria: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de 

até quatro anos. 

b) fraudar a licitação: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena – declaração de 

inidoneidade pelo período de até cinco anos. 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa: Pena – declaração de 

inidoneidade pelo período de até seis anos. 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena 

– declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

f) para os itens 14.1.4 a 14.2.6 que justifiquem imposição de penalidade mais grave: Pena – 

declaração de inidoneidade pelo período de até três anos. 

14.3.3.1. Serão aplicáveis as sanções abaixo dispostas para as infrações administrativas 

cometidas pelo contratado: 

14.3.4. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, prevista 

no item 14.1.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

14.3.5. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 

14.3.5.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias corridos, contados do dia subsequente ao 

vencimento do prazo previsto neste contrato para o cumprimento da obrigação, termo em que poderá 

ser considerado descumprimento total da obrigação; 

14.3.5.2. a) moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 

contrato: 

b) ante ao descumprimento de obrigação acessória definida nesse instrumento contratual, até o limite 

de 07 (sete) dias corridos, contados do dia subsequente ao vencimento do prazo previsto neste contrato 



  

para o cumprimento da obrigação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da 

obrigação; 

c) ante ao descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou ambiental, até o limite de 05 

(cinco) dias, contados do dia subsequente ao vencimento do prazo previsto no contrato para a 

apresentação da documentação comprobatória, termo em que poderá ser considerado descumprimento 

total da obrigação. 

14.3.5.3. A multa prevista no item 14.2.5.2., “a” incidirá sobre o valor da parcela, caso o contrato 

estabeleça o montante relativo à obrigação acessória. 

14.3.5.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas neste contrato. 

14.3.5.4.1. Compensatória, nos seguintes percentuais: 

14.3.5.4.1.1. 20% sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial 

do contrato; 

14.3.5.4.1.2. 20% sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

b) prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

h) funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

i) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

14.3.6. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

cláusulas 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, de acordo com a seguinte dosimetria: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena – impedimento pelo período de até 

dois anos. 

b) der causa à inexecução total do contrato: Pena – impedimento pelo período de até três anos. 

c) deixar de entregar a documentação exigida pela Administração contratante: Pena – impedimento 

pelo período de até 6 meses. 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

Pena – impedimento pelo período de até um ano. 

14.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 



  

nas cláusulas 14.1.4 a 15.2.6, deste Edital, bem como as cláusulas 14.1.2, 14.1.3 e 15.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, respeitada a seguinte dosimetria: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato: Pena – declaração 

de inidoneidade pelo período de até quatro anos. 

b) praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena – declaração de inidoneidade pelo período 

de até seis anos. 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena – declaração de 

inidoneidade pelo período de até cinco anos. 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação: Pena – declaração de 

inidoneidade pelo período de até seis anos. 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena 
– declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

f) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, que justifique penalidade mais grave 

do que o impedimento de licitar: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de 3 a 4 anos. 

g) der causa à inexecução total do contrato, que justifique penalidade mais grave do que o 

impedimento de licitar: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de 4 a 5 anos. 

14.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 

14.133, de 2021, e no Decreto Municipal nº. 29216, de 2023. 

14.4. Quando da aplicação de advertência, o contratado deve ser notificado formalmente que a 

reiteração de conduta punida ensejará a aplicação de penalidade mais severa. 
 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.8. Na aplicação da sanção de advertência e multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores ocupantes 

de cargo de provimento efetivo, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, apresentar 



  

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. Finda a instrução, o acusado poderá 

apresentar alegações finais em 15 (quinze) dias úteis, contados de sua intimação. 

14.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao Município. 

14.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

a) São circunstâncias agravantes: 

b) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

c) o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração; 

d) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; e 

e) a reincidência. 

14.12. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 

definitivamente por idêntica infração anterior. 

14.13. Não prevalece a condenação anterior, para fins de reincidência: 

a) se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver 

decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos; 

b) se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

14.14. São circunstâncias atenuantes: 

a) a primariedade; 

b) a conduta do contratado para evitar ou minorar as consequências da infração antes do 

julgamento; 

c) a reparação do dano antes do julgamento; e 

d) confessar a autoria da infração. 

14.14.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

14.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

14.16. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Edital 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 



  

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

 

15.1. O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

15.2.As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.3. A gestão e a fiscalização serão realizadas em conformidade com o previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput . A gestão será exercida pela seguinte servidora: AnaCleia Alecrim de Melo 

15.4.O fiscal deverá acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.O fiscal verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

15.5.O gestor deverá coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, do registro 

de ocorrências, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

 

 

 

 

16.1.  O Gestor da contratação somente poderá solicitar a revogação do processo de 

credenciamento por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

16.2 . A anulação ou revogação do processo de credenciamento não gera a obrigação de  

indenizar. 

16.3   Qualquer cidadão é parte legítima para denunciar qualquer irregularidade no fornecimento dos 

produtos e/ou no faturamento. 

15. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



  

16.4  O regime de credenciamento não gera vínculo empregatício com o Município. 

16.5.  Fazem parte integrante do presente edital os seguintes Anexos: 

 Anexo I – Tabela de valores 

 Anexo II – Modelo de requerimento credenciamento Pessoa Física 

 Anexo III - modelo de requerimento credenciamento Pessoa Jurídica 

 Anexo IV – Declaração de que aceita remuneração de acordo com as tabelas do anexo I 

 Anexo V - Declaração De Responsáveis Técnicos 

 Anexo VI – Declaração de inexistência de fato impeditivo declaração de emprego 

 Anexo VII – Declaração que não emprega menores 

 Anexo VIII – Modelo de requerimento para habilitação de profissional (PJ) 

 ANEXO IX – Declaração de não parentesco (PF) 

 ANEXO X – Declaração de não parentesco (PJ) 

 ANEXO XI –  Declaração de Capacidade de Atendimento 

 ANEXO XII - Comunicação de descredenciamento Pessoa Jurídica 

 ANEXO XIII - Comunicação de descredenciamento Pessoa Fisica 

 Anexo XIV – Termo de Referência; 

 Anexo XV - Minuta do Contrato; 

 Anexo XVI -  Cópia Resolucao Cms 



 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

TABELA DE VALORES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 
 
 

ANEXO II 
 

Modelo de Requerimento Credenciamento Pessoa Física 

 
 
 

 

 

Nome do Profissional: ______________________________________________________________ 

 

CPF: _______________________________, Endereço:_________________________________  

 Rua: _______Nº:________Bairro:_____________________Complemento:_____________Horário de 

Atendimento:______________________________ 

 

Adiante assinado, pelo presente, vem oferecer à consideração de Vossa Senhoria proposta  para a prestação 

de serviços de : ______________________________________________, Carga Horaria de 

__________________ao município de GUARANI DE GOIAS - GO sob regime de Credenciamento, nos termos 

da Lei 1331/2002 alterada pela Lei 1855/2011 e nos termos da Lei nº 2143/2016. 

 

 

 

 
GUARANI DE GOIAS - GO, de de 202__. 

 

 

 

 

 

 
 

(Assinatura do proponente) 



 

 

 

 

 

ANEXO III 
 

Modelo de Requerimento Credenciamento Pessoa Jurídica 
 

Razão Social:______________________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________________________________ 
 

Endereço:__________________________ Rua:Nº:  _______________ _____________ 

Bairro:___________________________________________________________________ 

Complemento: _____________________________________________________________ 
 

 

Adiante assinado, pelo presente, vem oferecer à consideração de Vossa Senhoria  proposta para 

Prestação de serviços de _______________  ao Município de GUARANI DE GOIAS - GO,  

sob regime de Credenciamento, nos termos da Lei 1331/2002 alterada pela Lei 1855/2011 e nos 

 termos da Lei nº 2143/2016. 

 

 

 

GUARANI DE GOIAS - GO, de de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 



 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 
 

Declaração de que aceita remuneração de acordo com as tabelas da  
 

anexo I, II e III 

 
Declaro, para fins de credenciamento junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de GUARANI 

DE GOIAS - GO, nos termos da Lei 1331/2002 alterada pela Lei 1855/2011 e nos termos da Lei nº 

2143/2016, na qualidade de prestador de serviços                                              de , aceito os valores que serão pagos pelos serviços 

efetivamente realizados. 

 

Declaro ainda, estar ciente de que nos termos do art. 1º e § 2º da Lei nº 2143, de 03 de maio de 2016, a 

capacidade instalada pela Secretaria Municipal de Administração, no processo de credenciamento, não se 

caracteriza como compromisso de encaminhamento de servidores em qualquer quantidade. 

 

Declaro finalmente que conheço as restrições legais à vinculação de profissionais e/ou serviços ao SUS, 

definidas na Lei 8027 de 12/04/1990- Normas de conduta de servidores públicos civis e na Constituição do 

Estado do Paraná, Estatuto dos servidores públicos do Município de GUARANI DE GOIAS - GO, não 

encontrando atingido por estas restrições. 

 

 

 

 
GUARANI DE GOIAS - GO, de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura Representante Legal 



 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
 

Declaração de Responsáveis Técnicos 

 

Declaro para fins de instrução no processo de credenciamento junto à Secretaria Municipal de 

Saúde de GUARANI DE GOIAS - GO, nos termos da Lei 1331/2002 alterada pela Lei 

1855/2011 e nos termos da Lei nº 2143/2016 que é (são) responsável(eis) técnico                       da 

proponente: 

 
Relação de nomes Registro no respectivo Conselho/assinatura 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

GUARANI DE GOIAS - GO, de de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável Legal 



 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 
Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Declaração de Emprego 

 
 

Declaro, para fins de credenciamento, junto à Secretaria Municipal de Saúde, da 

Prefeitura Municipal de GUARANI DE GOIAS - GO, nos termos da Lei 1331/2002 alterada 

pela Lei 1855/2011 e nos termos da Lei nº 2143/2016, os vínculos empregatícios (declarar 

empregos cargos ou funções, remunerados sob qualquer forma, em serviços federais, 

estaduais, municipais, paraestatais, sociedades de economia mista, Forças Armadas, entidades 

privadas, etc). 

 
- Nome das entidades empregadoras 

 

 

 
- Natureza das funções que exerce 

 

 

 
- Horários ou Compromissos de Trabalho 

 

 

 
- Locais de trabalho (endereço completo) 

 

 

 
Declaro não exercer nenhum emprego, cargo ou função, além dos acima enumerados. 

 
GUARANI DE GOIAS - GO, de de 2026. 

 

 

 
 

Assinatura do Representante Legal 



 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 
 

Declaração que não emprega menores 

 
 

 
Para     fins     de     Credenciamento      para      a      prestação      de      serviços de , 

 junto à Secretaria Municipal de Saúde de GUARANI DE GOIAS - GO, declaramos, para todos os fins  

de direito, que não possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos, executando trabalho 

no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 
GUARANI DE GOIAS - GO, de de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 



 

 

 

 

 
 

ANEXO VIII 
 

Modelo de Requerimento para Habilitação de Profissional (PJ) 
 

 

Razão Social: 
 

 

 

Nome Profissional 
Registro no respectivo 

Conselho 

Natureza dos 

Serviços 

   

   

   

   

 

 
 

GUARANI DE GOIAS - GO, de de 2026. 
 

 

 

 

 

 
 

 

Assinatura do Representante Legal 



 

 

 

 

 

 
 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO (PF) 
 
 
 

 

  , inscrito(a) no CPF sob nº  , portador(a) da 

Carteira de Identidade RG nº , DECLARA para os devidos fins de 

direito, que não possui grau de parentesco, com membros do Poder Executivo, do Legislativo 

Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o 3º grau. 

 

 

 

 

 
 

GUARANI DE GOIAS - GO, de de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 



 

 

 

 

 

ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO (PJ) 
 
 
 
 

 

  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº , por 

intermédio         de         seu         representante         legal         o(a)         Senhor(a) 

  , portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 

  , inscrito no CPF/MF sob , DECLARA 

para os devidos fins de direito, que não possui em seu quadro de dirigentes ou controladores, 

membros do Poder Executivo, do Legislativo Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau. 

 

 

 

 

 

 

 

 
GUARANI DE GOIAS - GO, de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinatura do Representante Legal 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

 

 
O (Estabelecimento) 

   , 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº , DECLARA, para os 

devidos fins de cumprimento das obrigações contidas no Edital nº 001/2026 -SMS, que a 

infraestrutura, recursos humanos, equipamentos, instrumentos e o horário de atendimento da 

unidade são adequados à realização do objeto do presente certame, estando em conformidade 

com a legislação vigente. 

 

 

 

 

 

 

 

 
GUARANI DE GOIAS - GO, de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinatura do Representante Legal 



 

 

 

 

 

ANEXO XII 
 

COMUNICAÇÃO DE DESCREDENCIAMENTO (PJ) 

 
O (Estabelecimento) 

     , 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº  , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Senhor(a)   , portador(a) 

da Carteira de Identidade RG nº , inscrito no CPF/MF sob 

  ,comunica o DESCREDENCIAMENTO da referida empresa, 

referente a prestação de serviços de , a 

partir da data de assinatura deste documento. O credenciado declara estar ciente das regras 

relativas ao descredenciamento contidas no Edital de Credenciamento 01/2026. 

 

 

MOTIVO DO DESCREDENCIAMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

                GUARANI DE GOIAS - GO, de de 2026. 
 

 

 

 

 

 
 

(Assinatura do Representante Legal) 



 

 

 

 

 
 

ANEXO XIII 
 

COMUNICAÇÃO DE DESCREDENCIAMENTO (PF) 

 

 
O (Profissional) 

       , 

inscrito(a) no CPF sob nº   , portador(a) da Carteira de 

Identidade RG nº   , comunica o DESCREDENCIAMENTO, 

referente a prestação  de  serviços 

de        , a 

partir da data de assinatura deste documento. O credenciado declara estar ciente das regras 

relativas ao descredenciamento contidas no Edital de Credenciamento 01/2026. 

 

 
 

MOTIVO DO DESCREDENCIAMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GUARANI DE GOIAS - GO, de de 2026. 
 

 

 

 
 

 

(Assinatura do Representante Legal) 
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